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Vítimas deverão ser ouvidas antes 
do prosseguimento de ação contra 
réu denunciado por estelionato

Em respeito às alterações 
promovidas no Código Penal 
pelo Pacote Anticrime (Lei 
13.964/2019), o vice-presidente 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), ministro Og Fernandes, 
no exercício da presidência, 
determinou que as supostas ví-
timas de um homem denunciado 
pela prática de sete estelionatos 
sejam ouvidas em juízo antes do 
prosseguimento da ação penal.

No habeas corpus com pe-
dido de liminar, a defesa alegou 
que o processo não observou a 
necessidade de representação 
como condição de procedibili-
dade da ação penal por estelio-
nato e solicitou a suspensão da 
audiência de instrução e julga-
mento, marcada para o próximo 
dia 8 de agosto.

O argumento já havia sido 
rejeitado na primeira instância 
e, posteriormente, em habeas 
corpus submetido ao Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP).
STF entende que nova regra 

deve ser aplicada de forma re-
troativa

O ministro Og Fernandes 
afirmou que a Lei 13.964/2019 
modificou a legislação penal 
para exigir a representação da 
vítima como condição para a 
ação penal no crime de estelio-
nato (artigo 171, parágrafo 5º, 
do Código Penal). Ele lembrou 
também que o Supremo Tribu-
nal Federal (STF) considerou 
que essa exigência deve ser apli-
cada retroativamente, mesmo 
nos processos em que a denún-
cia já tenha sido recebida.

“Defiro o pedido de liminar 
para determinar que o juízo de 
primeiro grau proceda à intima-
ção das vítimas para que se ma-
nifestem até a audiência virtual 
designada para 8/8/2023, poden-
do ser inclusive neste ato proces-
sual”, concluiu o ministro.

Operação Catarse: suspeito de integrar grupo que 
falsificava diplomas de medicina segue preso

O vice-presidente do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), 
ministro Og Fernandes, no exer-
cício da presidência, indeferiu o 
pedido de liberdade formulado 
pela defesa de um homem acu-
sado de integrar organização cri-

minosa especializada na falsifi-
cação de documentos e na venda 
de diplomas falsos de medicina. 
Investigado pela Operação Ca-
tarse, deflagrada pela Polícia Fe-
deral, o acusado está preso pre-
ventivamente desde junho.

As investigações apuraram 
que dezenas de documentos pú-
blicos foram falsificados para 
permitir a obtenção de registro 
profissional por pessoas não 
formadas em medicina. Só no 
Conselho Regional de Medicina 

do Rio de Janeiro, teriam sido 
identificados 65 casos de falsos 
médicos. Os investigadores tam-
bém apuraram grande movimen-
tação financeira entre o acusado 
e outras pessoas supostamente 
envolvidas nas fraudes.

Impetrado habeas corpus no 
Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRF2), o relator negou 
a liminar – decisão contra a qual 
foi ajuizado novo pedido, dessa 
vez no STJ.

A defesa alegou, entre ou-
tros argumentos, que deveria ser 
desconsiderada a Súmula 691 do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
– aplicada por analogia no STJ –, 
diante do constrangimento ilegal 
que estaria sendo imposto ao seu 
cliente. Em liminar, pediu a colo-
cação do investigado em liberda-
de, mesmo que com a adoção de 
medidas cautelares alternativas; 
no mérito, requereu a revogação 
da prisão preventiva.

Ao indeferir o habeas corpus, 
o ministro Og Fernandes afirmou 
que o pedido não pode ser exa-
minado no STJ, pois as alega-
ções da defesa não foram subme-
tidas ainda à decisão definitiva 
do tribunal de origem.

Presidência do STJ nega suspensão 
de processo pedida pela defesa de 
Marcinho VP

O vice-presidente do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), 
ministro Og Fernandes, no exer-
cício da presidência, negou um 
pedido de suspensão de proces-
so apresentado pela defesa de 
Márcio dos Santos Nepomuce-
no, conhecido como Marcinho 
VP. Na denúncia oferecida pelo 
Ministério Público do Rio de Ja-
neiro, ele é acusado dos crimes 
de associação criminosa e lava-
gem de dinheiro.

Apontado pelo MP como um 
dos líderes do tráfico de drogas 
em diversas localidades da capi-
tal fluminense, o réu está preso 
em razão de outros processos.

Em habeas corpus negado 
no Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJRJ), a defesa ha-
via pedido o trancamento da 
ação penal, sob a alegação de 
que não estaria demonstrada a 
participação do réu nos crimes 
imputados.

Após a decisão, outro habe-
as corpus foi impetrado, dessa 

vez no STJ, requerendo liminar 
para suspender o andamento do 
processo até o julgamento do 
pedido principal – trancamento 
da ação penal ou anulação da 
denúncia.

Segundo a defesa, o réu tem 
sido frequentemente responsa-
bilizado pela prática de atos ilí-
citos praticados por desconhe-
cidos em diversas comunidades 
do Rio de Janeiro.

*Exposição adequada de 
possível ato ilícito afasta cons-
trangimento ilegal - O ministro 
Og Fernandes afirmou que o 
pedido de liminar não pode ser 
acolhido, pois não há, na deci-
são do TJRJ, constrangimento 
ilegal evidente que autorize a 
concessão da medida.

De acordo com o vice-pre-
sidente do STJ, a corte estadual 
apontou que a denúncia trouxe 
uma exposição satisfatória dos 
fatos, com indícios de autoria e 
materialidade dos crimes impu-
tados ao réu.

Primeira Seção define em repetitivo 
que regra da irretratabilidade da 
CPRB não se aplica à administração

Em julgamento sob o rito dos 
repetitivos (Tema 1.184), a Pri-
meira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) estabeleceu que 
“1) a regra da irretratabilidade 
da opção pela Contribuição Pre-
videnciária sobre Receita Bruta 
(CPRB), prevista no parágrafo 13 
do artigo 9º da Lei 12.546/2011, 
destina-se apenas ao beneficiário 
do regime, e não à administra-
ção; 2) a revogação da escolha de 
tributação da contribuição previ-
denciária pelo sistema da CPRB, 
trazida pela Lei 13.670/2018, não 
feriu direitos do contribuinte, ten-
do em vista que foi respeitada a 
anterioridade nonagesimal”.

Segundo o relator, ministro 
Herman Benjamin, a contribui-
ção previdenciária das empresas 
– estabelecida pelo artigo 22, 
I, da Lei 8.212/1991 – incidia 
originalmente sobre a folha de 
salários. Essa previsão, expli-

cou, foi modificada pela Medida 
Provisória 540/11, convertida na 
Lei 12.546/2011, que substituiu 
a base de cálculo do recolhimen-
to pela receita bruta (CPRB), ao 
passo que, com a edição da Lei 
13.161/2015, tais regimes passa-
ram a coexistir, sendo facultado 
àqueles que contribuem a escolha 
do regime de tributação sobre a 
folha de salários ou sobre a recei-
ta bruta.

“Verifica-se que a CPRB é 
contribuição substitutiva, facul-
tativa, em benefício do contri-
buinte, instituída como medida 
de política fiscal para incentivar 
a atividade econômica, cuja re-
núncia fiscal é expressiva, da or-
dem de R$ 83 bilhões de reais no 
período de 2012 a julho de 2017. 
Contudo, não há direito adquiri-
do à desoneração fiscal, a qual se 
constitui, no presente caso, como 
uma liberalidade”, disse.

Presidente do STF e do CNJ lançará 
no Amazonas a primeira Constituição 
Federal em língua indígena

A presidente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) e do CNJ, 
ministra Rosa Weber, lançará 
a primeira tradução oficial da 
Constituição Federal em língua 
indígena na próxima quarta-feira 
(19), em São Gabriel da Cachoei-
ra, no Amazonas. A ministra Cár-
men Lúcia também participará do 
evento, que integra uma série de 
atividades das ministras no estado 
dedicadas aos povos originários.

A tradução da Constituição foi 
feita por indígenas bilíngues da 
região do Alto Rio Negro e Mé-
dio Tapajós, na língua Nheengatu, 
conhecida como o tupi moderno.

A iniciativa visa promover os 
direitos dos povos indígenas no 
marco da Década Internacional 
das Línguas Indígenas (2022-
2032) das Nações Unidas. Busca 
também cumprir o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) 16 da Agenda 2030, que 
tem como finalidade promover 
sociedades pacíficas e inclusivas 
para o desenvolvimento susten-
tável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir ins-
tituições eficazes, responsáveis e 

inclusivas em todos os níveis.
O projeto foi realizado em 

parceria com o Tribunal de Jus-
tiça do Amazonas (TJ-AM) e a 
Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Amazonas, e conta 
com o apoio institucional da Fun-
dação Biblioteca Nacional e da 
Academia da Língua Nheengatu.

“A nossa Constituição Cidadã 
de 1988 expressa os anseios da 
sociedade brasileira, em sua plu-
ralidade e diversidade, formada 
ao longo dos séculos por grupos 
sociais das mais variadas origens 
étnicas, que lograram resistir à co-
lonialidade e à escravidão. Ao tra-
duzir a nossa Lei Maior ao idioma 
nheengatu, preservado por inú-
meras comunidades distribuídas 
por toda a Região Amazônica, 
buscamos efetivar a igualdade em 
sentido substantivo, assegurando 
o acesso à informação e à justiça 
e permitindo que os povos indí-
genas conheçam os direitos, os 
deveres e os fundamentos éticos 
e políticos que dão sustentação 
ao nosso Estado Democrático de 
Direito”, afirmou a ministra Rosa 
Weber.

Negada liminar a prefeito 
acusado de provocar aborto sem 
consentimento da gestante

O vice-presidente do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), 
ministro Og Fernandes, no exer-
cício da presidência, indeferiu a 
liminar com a qual a defesa do 
prefeito de Carolina (MA), Eri-
velton Teixeira Neves, pretendia 
assegurar o direito de só apresen-
tar resposta à acusação depois de 
ter acesso à íntegra do inquérito 
que o apontou como possível au-
tor do crime de aborto provocado 
sem o consentimento da gestante 
(artigo 125 do Código Penal).

Segundo o ministro, o pedido 
feito pela defesa para ter acesso 
amplo aos elementos do inquéri-
to antes de apresentar a resposta 
à acusação foi devidamente ana-
lisado e rejeitado tanto pelo juí-
zo de primeiro grau quanto pelo 
Tribunal de Justiça do Tocantins 
(TJTO). 

“As instâncias de origem 
registraram a inexistência de 
prejuízos à defesa, não estando 
presentes, portanto, os requisi-
tos para a concessão do pedido 
liminar, já que ausente cons-
trangimento ilegal verificado de 

plano”, afirmou o vice-presiden-
te do STJ. O Ministério Público 
do Tocantins (MPTO) ofereceu 
denúncia contra o político em 
abril deste ano. De acordo com a 
acusação, o prefeito – que é mé-
dico – teria sedado a vítima para 
realizar o procedimento sem a 
concordância dela.

O caso chegou a ser envia-
do para o Tribunal de Justiça do 
Maranhão (TJMA), pelo fato de 
envolver um prefeito do estado, 
mas, devido ao entendimento do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
de que o foro por prerrogativa de 
função só é válido para crimes 
cometidos em razão do cargo e 
durante o seu exercício, o pro-
cesso acabou ficando em Augus-
tinópolis (TO), local dos fatos.

No habeas corpus, impetrado 
no STJ após o TJTO negar a limi-
nar em um pedido semelhante, a 
defesa do prefeito reiterou o argu-
mento de que partes importantes 
do inquérito não foram juntadas 
ao processo, o que dificultaria a 
apresentação da resposta à acu-
sação.

Correção de créditos na recuperação judicial pode ter 
critério diverso da lei, desde que expresso no plano

A Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) 
estabeleceu que a assembleia 
geral de credores pode definir 
um critério de atualização dos 
créditos diferente daquele pre-
visto no artigo 9º, inciso II, da 
Lei de Recuperação Judicial 
e Falência (Lei 11.101/2005), 
desde que isso conste de forma 
expressa no plano de recupera-
ção judicial.

Com base nesse entendimen-
to, o colegiado deu provimento 
ao recurso de uma empresa em 
recuperação para reconhecer que 
seu plano não tinha nenhuma 
informação sobre a data-limite 
para a correção do valor dos cré-
ditos trabalhistas, impondo-se, 
nesse caso, a utilização do parâ-
metro legal – ou seja, a data do 
pedido de recuperação.

Na origem do processo, o ju-
ízo de primeiro grau reconheceu 
a existência de crédito decorren-
te de reclamação trabalhista, com 
valor atualizado até a data da dis-
tribuição do pedido de recupera-
ção, conforme a previsão da Lei 
11.101/2005.

O credor recorreu ao Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), 
alegando que a atualização do 
crédito não deveria ser limitada 
pela data do pedido de recupera-
ção, pois uma cláusula do plano 
definia que o pagamento dos cré-
ditos trabalhistas obedeceria ao 
valor fixado na sentença da Jus-
tiça do Trabalho, a qual continha 
previsão de correção mensal pelo 
Índice Geral de Preços – Merca-
do (IGP-M), calculado pelo Ins-
tituto Brasileiro de Economia da 

Fundação Getulio Vargas (FGV 
IBRE).

O TJSP entendeu que a recu-
peranda não poderia desconsi-
derar a regra que ela livremente 
estipulou no plano e determinou 
que o crédito fosse corrigido na 
forma do título trabalhista.

No recurso ao STJ, a empresa 
devedora defendeu que a atuali-
zação do valor só poderia ocorrer 
até a data do pedido da recupe-
ração.

Previsão legal é parâme-
tro mínimo para atualização 
de créditos - De acordo com o 
relator, ministro Marco Aurélio 
Bellizze, a atualização do crédi-

to habilitado no plano de soer-
guimento, mediante incidência 
de juros de mora e correção mo-
netária, é limitada, em regra, à 
data do pedido de recuperação. 
Esse posicionamento está ampa-
rado pela jurisprudência do STJ, 
que reflete a norma expressa do 
artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Por outro lado, Bellizze 
observou que é perfeitamente 
possível que o plano estabele-
ça, em relação à atualização dos 
créditos, norma diversa daquela 
prevista em lei, “sobretudo pelo 
caráter contratual da recupera-
ção judicial, tanto que o respec-
tivo plano implica novação da 

dívida, podendo o devedor e o 
credor renegociar o crédito li-
vremente”.

Ainda assim, o relator aler-
tou que a previsão legal repre-
senta parâmetros mínimos para 
atualização dos créditos habi-
litados, sendo eles a data da 
decretação da falência ou a do 
pedido de recuperação judicial.

“Em outras palavras, a as-
sembleia geral de credores tem 
liberdade para estabelecer um 
novo limite de atualização dos 
créditos, desde que seja para be-
neficiar os credores, não poden-
do fixar uma data anterior ao pe-
dido de recuperação”, explicou.

(F
ot

o:
 M

ar
ce

lo
 C

am
ar

go
/A

gê
nc

ia
 B

ra
si

l)

O vice-presidente do STJ, ministro Og Fernandes.

(F
ot

o:
 L

uc
as

 P
ric

ke
n/

ST
J)

De acordo com o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a atualização 
do crédito habilitado no plano de soerguimento, mediante incidência de juros de 
mora e correção monetária, é limitada, em regra, à data do pedido de recuperação.

Central Eólica Jerusalém Holding S.A.
CNPJ/MF n° 31.550.340/0001-10 - NIRE 35.300.521.439

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 30 [trinta] dias de junho de 2023, às 15h30min, na sede social da Central 
Eólica Jerusalém Holding S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, 
sala 21, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da 
mesa da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do 
balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da 
remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório 
da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais 
foram publicados no Jornal Diário de Notícias, no dia 05 de maio de 2023, páginas 12, nos termos do 
Artigo 133, §3º da LSA, conforme publicações que seguem anexas à presente ata (Anexo I). 5.2. Tendo 
em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, não há que 
se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem 
outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores 
da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da 
Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, 
para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus 
diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 
30 de junho de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 275.818/23-8 em 
13/07/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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